TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 17/2009[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 224, 6 nov. 2009, p. 104.
Revogada por: Resolução n. 24, de 16 de dezembro de 2010.] 


Dispõe sobre normas complementares para substituição de Conselheiros e dá outras providências. 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 2°, I, da Lei Complementar n° 113, de 15 de dezembro de 2005, resolve:
Art. 1° A substituição de Conselheiros, para as hipóteses previstas nos incisos I e II, do art. 50, do Regimento Interno, ante a impossibilidade temporária de aplicação das regras decorrentes do art. 56, do mesmo diploma legal, reger-se-á pelas normas contidas nesta Resolução.
Art. 2° A distribuição de processos, aos Auditores, nas hipóteses de férias e licenças dos Conselheiros e de prestação de contas municipais, dar-se-á na forma do art. 333, I e II, §§ 1º, 2º e 3º, do Regimento Interno.
Art. 3° A convocação de Auditor para substituição de Conselheiro, nas hipóteses de férias e licenças, será feita mediante portaria da Presidência, observada a composição da respectiva Câmara, exclusivamente, para efeito de composição de quorum nos órgãos colegiados, emissão de despachos, decisões definitivas monocráticas e apreciação de liminares.
Art. 4º A convocação de Auditor para substituição de Conselheiro para efeito de quorum, nas hipóteses de ausências declaradas, impedimentos para votar e afastamento judicial será feita pelos Presidentes dos órgãos colegiados. 
Art. 5° Os processos cujos relatores estejam afastados do cargo por decisão judicial e que não tenham sido objeto de delegação, ou em que esteja vago o cargo, serão distribuídos para os demais Auditores, na forma do art. 333, I e II, §§ 1º, 2º e 3º, do Regimento Interno.
Art. 6° Fica mantida a atual composição das Câmaras, conforme homologado na Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, de 15 de janeiro de 2009.
Art. 7° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2009.
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Presidente
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